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PORTARIA N® 300 DE 07 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a instituição da Comissão de Controle de Infecções
Relacionadas à Assistência à Saúde (CCIRAS), designação de
seus membros e dá outras providências.

LUIZ CARLOS BONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PU\NALTO, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1° Instituir a Comissão de Controle de Infecção Relacionada à Assistência
à Saúde, a qual será responsável pela elaboração do Programa de Controle de IRAS
(PCIRAS) no âmbito da Secretaria de Saúde, com a finalidade de promover ações de
prevenção, controle e monitoramento das infecções relacionadas à assistência á
saúde.

Art. 2° Designar membros para comporá Comissão de Infecções Relacionadas

à Assistência à Saúde (CCIRAS);

Coordenador(a): Fernanda Carla Orso Soares

Enfermeiro(a) Responsável: Ana Paula Rambo

Médico(a) Responsável: Dinara Barbarouna Brunet Brunet

Membro(s); Anne Daniele Grehs

Membro(s); Douglas Vinícius Edipo Ampessan

Membro(s) Amanda Gabrieli Ritter

Art. 3° Compete ao PCIRAS:

I - Elaborar, implementar e avaliar o programa de controle de infecções;
II - Realizar vigilância epidemiológica das infecções relacionadas à assistência
à saúde;

III - Promover capacitação dos profissionais quanto às medidas de prevenção;
IV - Elaborar e revisar protocolos e rotinas;
V - Monitorar indicadores de infecção;
VI - Notificar eventos adversos quando necessário;
VII - Orientar quanto ao uso adequado de antimicrobianos.
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Alt. 4° A equipe deverá reunir-se periodicamente, com registro em ata, para
avaliação das ações desenvolvidas.

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos sete dias do mês

de abril de dois mil e vinte e seis.

Loil C.^OrOi
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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